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ATOS DO PODER EXECUTIVO 
 
 

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA MULHER DE  

RIBEIRÃO DO PINHAL - PR 

 

RESOLUÇÃO CMDM Nº. 002/2026 

 

Dispõe sobre a aprovação do Termo de Adesão e do Plano de Ação 

do Repasse “Estruturação da Gestão e da Rede de Proteção e 

Defesa de Direitos da Mulher - CUSTEIO - Del. 007/2026”. 

 

O Conselho Municipal dos Direitos da Mulher - CMDM, no uso de suas atribuições que lhe refere a Lei Municipal n° 

2.041/2019, em reunião realizada em 23 de fevereiro de 2026, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º: Aprovar o Termo de Adesão ao Repasse de Recursos na modalidade fundo a fundo para “Estruturação da 

Gestão e da Rede de Proteção e Defesa de Direitos da Mulher - CUSTEIO”, objeto da Deliberação nº 007/2026 do 

CEDM/PR (Conselho Estadual dos Direitos da Mulher), no valor de R$ 75.000,00 (setenta e cinco mil reais). 

 

Art. 2º: Aprovar o Plano de Ação do cofinanciamento descrito no Art. 1º, que deverá ser utilizado para custeio. 

 

Art. 3º – Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Ribeirão do Pinhal, 23 de Fevereiro de 2026 

 

Edileila Maria Aparecida dos Santos Almeida 

Presidente do CMDM 

 

CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE DE 

RIBEIRÃO DO PINHAL - PR 

 

Ribeirão do Pinhal, 23 Fevereiro de 2.026. 

 

CONVITE 
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Vimos por meio deste convidar a população para  participar da Reunião Mensal do Conselho Municipal da Saúde a ser 

realizada no dia  23/02/2026 que acontecerá na sala de reunião do Hospital São Camilo, na cidade de Ribeirão do 

Pinhal as 15:00 horas. 

 

JOSÉ CARLOS DE CARVALHO 

PRESIDENTE DO CONSELHO MUNICIPAL DA SÁUDE 

RIBEIRÃO DO PINHAL – PR  
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